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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MENSAGEM N2 ( , DE 21 DE OUTUBRO DE 2022 

Senhor Presidente, 
Nobres Parlamentares, 

Pela presente Mensagem, encaminhamos a essa Egrégia Câmara Municipal, o 
incluso Projeto de Lei que objetiva autorizar o Poder Executivo a conceder auxílios 
financeiros aos médicos participantes do Programa Médicos Pelo Brasil e dá outras 
providências. 

O Programa Médicos Pelo Brasil foi instituído pelo Governo Federal no âmbito da 
Atenção Primária à Saúde do Sistema Único de Saúde (SUS), por meio da Lei 
Federal n° 13.958, de 18 de dezembro de 2019, e tem como finalidade incrementar a 
prestação de serviços médicos em locais de difícil provimento ou alta vulnerabilidade 
e fomentar a especialização de médicos especialistas em medicina da família e 
comunidade, e irá substituir gradativamente o Programa Mais Médicos, instituído 
pela Lei Federal n° 12.871, de 22 de outubro de 2013. 

A Lei Federal n° 13.958/2019, instituiu ainda a Agência para o Desenvolvimento da 
Atenção Primária à Saúde (Adaps), que trata-se de serviço social autônomo, na 
forma de pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, de interesse coletivo 
e de utilidade pública, que tem a finalidade de promover, em âmbito nacional, a 
execução de políticas de desenvolvimento da atenção primária à saúde, dentre elas 
a execução do Programas Médicos Pelo Brasil, podendo firmar contratos, convênios, 
acordos, ajustes e demais ferramentas de gestão com órgãos e entidades públicas e 
privadas. 

A Adaps é responsável pela seleção dos profissionais participantes do Programa 
Médicos Pelo Brasil, através da realização de Processo Seletivo Público e pela 
contratação dos profissionais, o qual é formalizada por meio de contratado de 
trabalho regido pela CLT. 

A Secretaria de Atenção Primária à Saúde do Ministério da Saúde (SAPS/MS), 
publicou, aos dias 15 de dezembro de 2021, o Edital n° 11/2021, que deu abertura 
ao Chamamento Público de municípios, a eles equiparados Distritos Sanitários 

Especiais Indígenas (DSEI's), o Distrito Federal, e o Distrito de Fernando de 
Noronha (PE), para manifestação de interesse no Programa Médicos pelo Brasil 
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(PMpB) e, sequencialmente, para adesão daqueles para os quais atribuiu vagas, no 
ano de 2022. 

O município de Presidente Kennedy atendeu a todas as etapas detalhadas no Edital 
SAPS/MS n° 11/2021/2021, para Programa Médicos Pelo Brasil, iniciando pela 
declaração de manifestação de interesse, e formalização de Termo de Adesão e 
Compromisso dos Municípios ao Programa, obtendo êxito na disponibilização de 02 
(duas) vagas, sendo 01 (uma) vaga de Tutor Clínico e 01 (uma) vaga de Médico 
Bolsista. 

A Portaria GM/MS n° 3.193, de 02 de agosto de 2022, alterou a Portaria GM/MS n° 
3.353, de 02 de dezembro de 2021, para instituir ajuda de custo mensal no valor de 
R$ 1.100,00 (mil e cem reais), a ser fornecida pelos municípios aderidos ao 
Programa Médicos pelo Brasil, destinado exclusivamente aos médicos bolsistas. 

A Secretaria de Atenção Primária à Saúde do Ministério da Saúde (SAPS/MS) 
publicou o Edital SAPS/MS n° 13, de 17 de agosto de 2022, com o objetivo de 
realizar chamamento dos Municípios aderidos ao Programa Médicos pelo Brasil, 
listados no anexo I do referido edital, para firmarem termo de adesão e compromisso 
ao Programa, para manifestar expresso conhecimento acerca da nova obrigação 
instituída por meio da Portaria GM/MS n° 3.193/2022, o qual foi firmado pelo 
município de Presidente Kennedy, em 23/08/2022. 

Deste modo, na expectativa de que este seja acolhido, coloco a presente proposta 
legislativa à apreciação desta honrosa Casa Legislativa, aproveitando a 
oportunidade a requerer sua aprovação. 

Atenciosamente, 

Dorlei Fontão da Cruz 
Prefeito Municipal 

PROTOCOLO CAMARA P.K. 
N° 003501/2022 

21/10/2022 - 11:38:67 
PREFEITURA MUN PRES KENNEDY-ES 
MENSAGEM N°060/ PROJETO DE LEI N°058/2022 Mie 
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PROJETO DE LEI N2  () /2022, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER 
AUXÍLIO FINANCEIRO EXCLUSIVAMENTE AOS 
MÉDICOS BOLSISTAS PARTICIPANTES DO 
PROGRAMA MÉDICOS PELO BRASIL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder ajuda de 
custo, exclusivamente aos médicos bolsistas participantes do Programa Médicos 
pelo Brasil, instituído pelo Governo Federal por meio da Lei Federal n° 13.958, de 18 
de dezembro de 2019, nos termos desta Lei 

Parágrafo único. O repasse que trata o caput deste artigo será concedido 
aos médicos bolsistas que estejam em efetivo cumprimento dos deveres assumidos 
junto ao Ministério da Saúde e o Município de Presidente Kennedy, por ocasião da 
adesão ao Programa Médicos Pelo Brasil. 

Art. 2°. A ajuda de custo que trata o Art. 1° desta Lei será concedida por meio 
de recurso pecuniário no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais), repassado 
mensalmente ao médico bolsista lotado no município de Presidente Kennedy/ES, 
integrante do Programa Médicos Pelo Brasil. 

Art. 3°. Os benefícios de que tratam esta Lei somente serão concedidos aos 
profissionais de saúde remunerados diretamente pelo Governo Federal, sem vínculo 
empregatício com o Município de Presidente Kennedy/ES, e somente quando 
houver exigência expressa no Programa instituído pelo Governo Federal, 
consignando o Município como responsável por tais despesas. 

Art. 4°. Para a execução desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado, nos 
termos dos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei Federal n° 4.320/64, a abrir Crédito 
Adicional Suplementar Especial ao Orçamento do Município de Presidente Kennedy 
— ES, no valor de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) para o exercício 
financeiro de 2022, referente aos Recursos Orçamentários do Fundo Municipal de 
Saúde de Presidente Kennedy, para promover inclusão da rubrica "Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoa Física" conforme abaixo: 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/atividade — IMPLANTAÇÃO/IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA MÉDICOS 
PELO BRASIL: 

Órgão: 024 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unid. Orçamentária: 004 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 SAÚDE 
Subfunção: 301 ATENÇÃO BÁSICA 
Programa: 023 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

Projeto/Atividade: IMPLANTAÇÃO/IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA 
MÉDICOS PELO BRASIL 

Elemento de 
Despesa: 

33904800 
000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 

Valor 13.200,00 FONTE DE RECURSO: 199000000000 OUTRAS 
DESTINAÇÕES VINCULADAS DE RECURSOS 

Art. 5°. Serão utilizados como fonte de recursos para fazer face à abertura do 
Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 40 desta Lei, a anulação no valor 
total de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) da seguinte dotação: 

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/atividade — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL: 

Fundo Municipal de Saúde - FICHA 136 

Órgão: 024 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unid. Orçamentária: 004 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 SAÚDE 
Subfunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Programa: 027 
ASSISTÊNCIA INTEGRAL, AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR 

Projeto/Atividade: 2.019 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

Elemento de 
Despesa: 

33903600000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
FÍSICA 

Valor 13.200,00 
FONTE DE RECURSO: 124000000000 — ROYALTIES 
DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS Á 
SAÚDE 

Art. 6°. O Crédito Adicional Especial de que trata esta Lei será aberto por 
Decreto Municipal, passando a fazer parte do presente PPA 2022/2025, assim como 
da LOA 2022 e nos anos subsequentes. 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art. 7°. Fica dispensada a apresentação de impacto orçamentário e 
financeiro a que se refere o § 5°, do art. 17, da Lei Complementar n° 101/2000, por 
se tratar de despesa com recursos previstos no orçamento municipal. 

Art. 8°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Kennedy/ES, 21 de outubro de 2022. 

fDorlei ontão da Cruz 
Prefeito Municipal 

PROTOCOLO CAMAFtA P.K. 
N° 003501/2022 

21/10/2022 - 11:38:57 
PREFEITURA MUN PRES KENNEDY-ES 

MENSAGEM N`060/ PROJETO DE LEI N058/2022 
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Mensagem de veto 

Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.958,  DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 

Convertida da Medida Provisória n° 890 de 2019) 

PROCESSO N° 

FOLHA N°   OC7-a )-J 

Institui o Programa Médicos pelo Brasil, no âmbito 
da atenção primária à saúde no Sistema Único de 
Saúde (SUS), e autoriza o Poder Executivo federal 
a instituir serviço social autônomo denominado 
Agência para o Desenvolvimento da Atenção 
Primária à Saúde (Adaps). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 Esta Lei institui o Programa Médicos pelo Brasil, com a finalidade de incrementar a 
prestação de serviços médicos em locais de difícil provimento ou de alta vulnerabilidade e de fomentar a 
formação de médicos especialistas em medicina de família e comunidade, no âmbito da atenção primária 
à saúde no Sistema Único de Saúde (SUS), e autoriza o Poder Executiva federal a instituir serviço social 
autônomo denominado Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde (Adaps). 

Art. 2° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I - atenção primária à saúde: o primeiro nível de atenção do SUS, com ênfase na saúde da família, a 
fim de garantir: 

a) o acesso de primeiro contato; e 

b) a integralidade, a continuidade e a coordenação do cuidado; 

II - locais de difícil provimento: 

a) Municípios de pequeno tamanho populacional, baixa densidade demográfica e distância relevante 
de centros urbanos, nos termos de ato do Ministro de Estado da Saúde, conforme classificação 
estabelecida pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); e 

b) Distritos Sanitários Especiais Indígenas, comunidades remanescentes de quilombos ou 
comunidades ribeirinhas, incluídas as localidades atendidas por unidades fluviais de saúde, nos termos de 
ato do Ministro de Estado da Saúde; 

III - locais de alta vulnerabilidade: localidades com alta proporção de pessoas cadastradas nas 
equipes de saúde da família e que recebem benefício financeiro do Programa Bolsa Família, benefício de 
prestação continuada ou benefício previdenciário no valor máximo de 2 (dois) salários-mínimos, nos termos 
de ato do Ministro de Estado da Saúde. 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA MÉDICOS PELO BRASIL 

Art. 3° O Programa Médicos pelo Brasil tem a finalidade de incrementar a prestação de serviços 
médicos em locais de difícil provimento ou de alta vulnerabilidade e de fomentar a formação de médicos 
especialistas em medicina de família e comunidade, no âmbito da atenção primária à saúde no SUS. 
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Parágrafo único. São objetivos do Programa Médicos pelo Brasil: 

I - promover o acesso universal, igualitário e gratuito da população às ações e aos serviços do SUS, 
especialmente nos locais de difícil provimento ou de alta vulnerabilidade; 

II - fortalecer a atenção primária à saúde, com ênfase na saúde da família e na humanização da 
atenção; 

III - valorizar os médicos da atenção primária à saúde, principalmente no âmbito da saúde da família; 

IV - aumentar a provisão de médicos em locais de difícil provimento ou de alta vulnerabilidade; 

V - desenvolver e intensificar a formação de médicos especialistas em medicina de família e 
comunidade; e 

PROCESSO N° C.),J501/ -

mi HA N ° 01(3S 

Art. 40 O Programa Médicos pelo Brasil será executado pela Adaps, nos termos do Capítulo III 
desta Lei, sob a orientação técnica e a supervisão do Ministério da Saúde. 

VI - estimular a presença de médicos no SUS. 

Parágrafo único. Compete ao Ministério da Saúde, entre outras competências, definir e divulgar: 

I - a relação dos Municípios aptos a serem incluídos no Programa Médicos pelo Brasil, de acordo 
com a definição de locais de difícil provimento ou de alta vulnerabilidade, observado o disposto no art. 2° 
desta Lei; 

II - os procedimentos e os requisitos para a adesão dos Municípios ao Programa Médicos pelo 
Brasil; 

III - a relação final dos Municípios incluídos no Programa Médicos pelo Brasil e o quantitativo de 
médicos da Adaps que atuarão em cada Município; e 

IV - as formas de participação dos usuários do Programa Médicos pelo Brasil na avaliação dos 
serviços prestados e do cumprimento de metas. 

Art. 50 A adesão do Município ao Programa Médicos pelo Brasil ocorrerá por meio de termo de 
adesão, do qual constarão suas obrigações no âmbito do Programa. 

CAPITULO Ill 

DA AGÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

Seção 1 

Disposições Gerais 

Art. 6° Fica o Poder Executivo federal autorizado a instituir a Agência para o Desenvolvimento da 
Atenção Primária à Saúde (Adaps), servAço social autônomo, na forma de pessoa jurídica de direito privado 
sem fins lucratiws, de interesse coletivo e de utilidade pública, com a finalidade de promover, em âmbito 
nacional, a execução de políticas de desenvolvimento da atenção primária à saúde, com ênfase: 

I - na saúde da família; 

II - nos locais de difícil provimento ou de alta vulnerabilidade; 

III - na valorização da presença dos médicos na atenção primária à saúde no SUS; 

IV - na promoção da formação profissional, especialmente na área de saúde da família; e 
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V - na incorporação de tecnologias assistenciais e de gestão relacionadas com a atenção primária 
à saúde. 

Art. 70 Observadas as competências do Ministério da Saúde, compete à Adaps: 

PROCESSO N°

FOI N °  0 09

I - prestar serviços de atenção primária à saúde no âmbito do SUS, em caráter complementar à 
atuação dos entes federativos, especialmente nos locais de difícil provimento ou de alta vulnerabilidade; 

II - desenwlwr atividades de ensino, pesquisa e extensão que terão componente assistencial por 
meio da integração entre ensino e serviço; 

III - executar o Programa Médicos pelo Brasil, em articulação com o Ministério da Saúde e em 
consonância com o Plano Nacional de Saúde; 

IV - promover programas e ações de caráter continuado para a qualificação profissional na atenção 
primária à saúde; 

V - articular-se com órgãos e entidades públicas e privadas para o cumprimento de seus objetiws; 

VI - monitorar e avaliar os resultados das atividades desempenhadas no âmbito de suas 
competências; 

VII - promover o desenvolvimento e a incorporação de tecnologias assistenciais e de gestão 
relacionadas com a atenção primária à saúde; e 

VIII - firmar contratos, conWnios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres com órgãos e 
entidades públicas e privadas, inclusiw com instituições de ensino, para o cumprimento de seus objetivos. 

Art. 8° Constituem receitas da Adaps: 

I - os recursos que lhe forem transferidos em decorrência de dotações consignadas no orçamento 
geral da União, nos créditos adicionais, em transferências ou em repasses; 

II - as rendas e os emolumentos prownientes de serviços prestados a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado; 

III - os recursos prownientes de acordos e conWnios realizados com entidades nacionais e 
intemacionais, públicas ou privadas; 

IV - os rendimentos de aplicações financeiras realizadas pela Adaps; 

V - as doações, os legados, as subwnções e outros recursos que lhe forem destinados por 
pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado; e 

VI - as rendas e as receitas prownientes de outras fontes. 

Seção II 

Da Estrutura Organizacional da Adaps 

Art. 9° A Adaps é composta de: 

I - um Conselho Deliberativo; 

II - uma Diretoria Executiva; e 

III - um Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único. (VETADO). 

/22 
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Art. 10. O Conselho Deliberativo é órgão de deliberação superior da Adaps e é composto de: 

I - 6 (seis) representantes do Ministério da Saúde; 

II - 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Saúde; 

III - 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde; 

IV - 1 (um) representante da Associação Médica Brasileira; 

V - 1 (um) representante do Conselho Federal de Medicina; 

VI - 1 (um) representante da Federação Nacional dos Médicos; e 

VII - 1 (um) representante do Conselho Nacional de Saúde. 

§ 1° Nas deliberações do Conselho Deliberativo, um dos representantes do Ministério da Saúde terá 
voto de qualidade em caso de empate. 

PROCESSO

A

§ 2° Cada membro do Conselho Deliberativo terá um suplente, que o substituirá em suas ausências 
e em seus impedimentos. 

§ 3° Os membros do Conselho Deliberativo e respectivos suplentes serão indicados na forma 
estabelecida em regulamento. 

§ 4° Os membros do Conselho Deliberatiw terão mandato de 2 (dois) anos, permitida uma 
recondução por igual período, observado o disposto no art. 13 desta Lei. 

§ 5° A participação no Conselho Deliberativo será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada. 

Art. 11. A Diretoria Executiva é órgão de gestão da Adaps e é composta de 3 (três) membros 
eleitos pelo Conselho Deliberativo, dos quais 1 (um) será designado Diretor-Presidente e os demais serão 
designados Diretores. 

§ 1° Os membros da Diretoria Executiva terão mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução 
por igual período, observado o disposto no art. 13 desta Lei. 

§ 2° Os membros da Diretoria Executiva receberão remuneração estabelecida pelo Conselho 
Deliberatiw, observados os valores praticados pelo mercado, os limites previstos no contrato de gestão 
firmado com o Ministério da Saúde e o teto remuneratório determinado para os servidores da 
administração pública federal. 

Art. 12. O Conselho Fiscal é órgão de fiscalização das atividades de gestão e é composto de: 

I - 2 (dois) representantes indicados pelo Ministro de Estado da Saúde; e 

II - 1 (um) representante indicado, em conjunto, pelos conselhos e pelas entidades referidos nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 10 desta Lei. 

§ 1° Cada membro do Conselho Fiscal terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e em 
seus impedimentos. 

§ 2° Os membros do Conselho Fiscal e respectiws suplentes serão indicados na forma 
estabelecida em regulamento. 

§ 3° Os membros do Conselho Fiscal terão mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução 
por igual período, observado o disposto no art. 13 desta Lei. 
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§ 40 A participação no Conselho Fiscal será considerada prestação de serviço público relevante, não 
remunerada. 

Art. 13. Os membros do Conselho Deliberativo, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal poderão 
ser destituídos, nos termos do regulamento da Adaps. 

Seção III 

Do Contrato de Gestão e da Supervisão da Adaps 

Art. 14. A Adaps firmará contrato de gestão com o Ministério da Saúde para execução das 
finalidades de que trata esta Lei. 

Art. 15. Na elaboração do contrato de gestão de que trata o art. 14 desta Lei serão observados os 
princípios da Administração Pública, especialmente os da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da publicidade e da economicidade. 

Art. 16. O contrato de gestão conterá, no mínimo: 

I - a especificação do programa de trabalho; 

II - as metas a serem atingidas e os prazos para a sua execução; 

III - os critérios objetims de avaliação de desempenho que serão utilizados, com indicadores de 
qualidade e produtividade; 

IV - as diretrizes para os mecanismos e os procedimentos internos de integridade, de auditoria e de 
incentivo à denúncia de irregularidades; 

V - as diretrizes para o estabelecimento de código de ética e código de conduta para os dirigentes e 
os empregados da Adaps; 

VI - as diretrizes da gestão da política de pessoal, que incluirão: 

a) o limite prudencial e os critérios para a realização de despesas com remuneração e vantagens de 
qualquer natureza a serem percebidas pelos empregados e bolsistas da Adaps e pelos membros da 
Diretoria Executiva; 

b) a vedação às práticas de nepotismo e de conflito de interesses; e 

c) os critérios para a ocupação de cargos de direção e assessoramento, observados o grau de 
qualificação exigido e as áreas de especialização profissional. 

Parágrafo único. O contrato de gestão será alterado para incorporar recomendações formuladas pela 
supervisão ou pela fiscalização. 

Art. 17. São obrigações da Adaps, sem prejuízo de outras estabelecidas no contrato de gestão de 
que trata o art. 14 desta Lei: 

I - apresentar anualmente ao Ministério da Saúde, até 31 de março do ano subsequente ao término 
do exercício financeiro, relatório circunstanciado sobre a execução do contrato de gestão, com a 
prestação de contas dos recursos públicos aplicados, a avaliação geral do contrato e as análises 
gerenciais pertinentes; 

II - remeter ao Tribunal de Contas da União, até 31 de março do ano subsequente ao término do 
exercício financeiro, as contas da gestão anual, após manifestação do Conselho Fiscal e aprovação pelo 
Conselho Deliberativo; 

PROCESSO N° ,0354Y 

FOLHA Ne 4?„44 Cf)J.

III - garantir a gestão transparente da informação, por meio de acesso e divulgação amplos, 
ressalvadas as hipóteses legais de sigilo e restrição de acesso às informações pessoais sensNeis dos 
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usuários do SUS; e 
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IV - apresentar relatório anual circunstanciado de suas atividades, o qual deverá conter sumário 
executivo, programa de trabalho, cronograma de execução, avaliação de desempenho dos médicos, plano 
de gestão integrante da prestação de contas da Adaps a ser enviada ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados e ao Conselho Nacional de Saúde e disponibilizada no respectivo sítio na internet. 

Art. 18. Na supervisão da gestão da Adaps, compete ao Ministério da Saúde: 

I - definir os termos do contrato de gestão; 

II - aprovar anualmente o orçamento da Adaps para a execução das atividades previstas no contrato 
de gestão; e 

PROCESSO

III - apreciar o relatório circunstanciado sobre a execução do contrato de gestão e emitir parecer 
sobre o seu cumprimento pela Adaps, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de apresentação do 
relatório ao Ministério da Saúde, consideradas, na avaliação do cumprimento do contrato, as informações 
obtidas com os usuários do Programa Médicos pelo Brasil. 

Parágrafo único. O descumprimento injustificado das disposições do contrato de gestão implicará a 
dispensa do Diretor-Presidente da Adaps pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 19. O Tribunal de Contas da União fiscalizará a execução do contrato de gestão de que trata o 
art. 14 desta Lei e determinará a adoção das medidas que julgar necessárias para corrigir fragilidades, 
falhas ou irregularidades identificadas. 

Seção IV 

Da Gestão da Adaps 

Art. 20. O Conselho Deliberativo aprovará e dará publicidade ao manual de licitações e aos 
contratos firmados pela Adaps. 

§ 1° A Adaps poderá firmar contratos de prestação de serviços com pessoas físicas ou jurídicas, 
sempre que considerar essa solução a mais econômica para atingir os objetivos previstos no contrato de 
gestão, observados os princípios da Administração Pública. 

§ 2° O Poder Executivo federal poderá prestar apoio técnico aos projetos e aos programas 
desenvdvidos pela Adaps, por meio de acordos de cooperação, convênios ou instrumentos congêneres. 

§ 30 É vedada a contratação de pessoa jurídica para executar, diretamente ou mediante 
intermediação, ações de assistência à saúde no âmbito do Programa Médicos pelo Brasil. 

Art. 21. A Adaps realizará a contratação e a administração de pessoal sob o regime estabelecido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,  de 1° de maio de 1943, e 
com base em plano próprio de cargos e salários. 

§ 1° A indicação para cargos de direção e assessoramento observará o grau de qualificação exigido 
e os setores de especialização profissional. 

§ 2° Os empregados da Adaps serão admitidos por meio de processo seletivo público, que 
observará os princípios da Administração Pública, respeitada a reserva de vagas para pessoas com 
deficiência nos percentuais previstos no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 3° A Adaps disporá sobre as regras específicas aplicáveis aos seus profissionais médicos 
atuantes na atenção primária à saúde, inclusive quanto a transferências, observada a legislação 
trabalhista. 

Art. 22. O estatuto da Adaps será aprovado pelo Conselho Deliberativo no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contado da data de sua instalação. 
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I - contemplará mecanismos e procedimentos internos de integridade, de auditoria e de incentivo à 
denúncia de irregularidades; e 

II - estabelecerá código de ética e código de conduta para seus dirigentes e seus empregados. 

Art. 23. Na hipótese de extinção da Adaps, o seu patrimônio e os legados, as doações e as 
heranças que lhe forem destinados serão automaticamente transferidos à União. 

Seção V 

Da Execução do Programa Médicos pelo Brasil 

PROCESSO

FOLHA N °

Art. 24. No âmbito do Programa Médicos pelo Brasil, a Adaps realizará a contratação de 
profissionais médicos para incrementar a atenção primária à saúde em locais de difícil provimento ou de 
alta vulnerabilidade. 

Parágrafo único. Serão selecionados para atuar no Programa: 

I - médicos de família e comunidade; e 

II - tutores médicos. 

Art. 25. A contratação de médico de família e comunidade e de tutor médico será realizada por meio 
de processo seletivo público que observe os princípios da Administração Pública e considerará o 
conhecimento necessário para o exercício das atribuições de cada função. 

§ 1° São requisitos para inscrição no processo seletivo de que trata o caput deste artigo, que o 
profissional: 

I - tenha registro em Conselho Regional de Medicina; e 

II - seja especialista em medicina de família e comunidade ou em clínica médica, nos termos 
previstos no edital da seleção, para a seleção de tutor médico. 

§ 2° A remuneração dos profissionais médicos será regulamentada em ato da Adaps, aprovada pelo 
Conselho Deliberatiw e acrescida de incentiw financeiro diferenciado e variável, de modo a incentivar o 
provimento de médicos nos Municípios e localidades mais distantes dos centros urbanos ou naqueles com 
maior vulnerabilidade, atendidos os critérios estabelecidos nos incisos II e III do caput do art. 2° desta Lei. 

§ 3° Não será aberto now processo seletiw enquanto houver candidato aprovado, dentro do número 
de vagas ofertadas, em processo seletiw anterior com prazo de validade não expirado. 

Art. 26. O processo seletivo para tutor médico será realizado por meio de prova escrita, de caráter 
eliminatório e classificatório. 

fases: 
Art. 27. O processo seletiw para médico de família e comunidade será composto das seguintes 

I - prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório; 

II - curso de formação, eliminatório e classificatório, com duração de 2 (dois) anos; e 

III - prova final escrita para habilitação do profissional como especialista em medicina de família e 
comunidade, de caráter eliminatório e classificatório. 

§ 1° A prova de que trata o inciso I do caput deste artigo versará sobre conteúdo limitado às 
Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Medicina e não poderá exigir do candidato 
conhecimentos médicos especializados incompatiwis com o nível de graduação. 
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§ 2° O curso de formação consistirá em especialização realizada por instituição de ensino parceira, 
com avaliações semestrais intermediárias e prova final de conclusão do curso, e abrangerá atividades de 
ensino, pesquisa e extensão, além do componente assistencial, mediante integração entre ensino e 
serviço, exclusivamente na atenção primária à saúde no âmbito do SUS. 

§ 3° As atividades do curso de formação serão supervisionadas por tutor médico. 

§ 4° Durante o curso de formação, o candidato perceberá bolsa-formação. 

§ 5° As atividades desempenhadas durante o curso de formação não constituirão vínculo 
empregatício de qualquer natureza. 

§ 6° O médico em curso de formação enquadra-se como segurado obrigatório do Regime Geral de 
Previdência Social, na condição de contribuinte individual, na forma prevista na Lei n° 8.212,  de 24 de  julho 
de 1991. 

§ 7° Para os fins do art. 26 da Lei n° 9.250,  de 26 de dezembro de 1995, e do art. 22 da Lei n° 
8.212  de 24 de  julho de 1991, os valores percebidos a título de bolsa-formação de que trata o § 4° deste 
artigo não caracterizam contraprestação de serviços. 

CAPÍTULO IV 
PROCESSO

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ce FOLHA N ° 

Art. 28. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, o Ministério da Saúde poderá firmar contratos, 
convênios, acordos e outros instrumentos congêneres com órgãos e entidades públicas e privadas, 
inclusive com instituições de ensino. 

Art. 29. Compete ao Ministro de Estado da Saúde editar normas complementares para o 
cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 30. As despesas decorrentes do cumprimento do disposto nesta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias consignadas no orçamento geral da União e observarão os limites de empenho e 
movimentação financeira. 

Art. 31. Os servidores do Ministério da Saúde poderão ser cedidos à Adaps, sem prejuízo da 
remuneração, por meio de autorização do Ministro de Estado da Saúde, independentemente de exercício 
de cargo de direção ou de gerência, nas seguintes condições: 

I - com ônus ao cedente, pelo período de até 2 (dois) anos, contado da data de instituição da 
Adaps; e 

II - com ônus ao cessionário, decorrido o prazo de que trata o inciso I do caput deste artigo, 
observado o disposto no art. 61 da Lei n° 13.844,  de 18 de  junho de 2019. 

§ 1° Aos servidores cedidos nos termos do inciso I do caput deste artigo são assegurados os 
direitos e as vantagens a que façam jus no órgão ou na entidade de origem, considerado o período de 
cessão para os efeitos da vida funcional como efetivo exercício no cargo ou no emprego que ocupem no 
órgão ou na entidade de origem. 

§ 2° Não será incorporada à remuneração de origem do servidor cedido qualquer vantagem 
pecuniária que venha a ser paga pela Adaps. 

§ 3° É vedado o pagamento de vantagem pecuniária permanente ao servidor cedido com recursos 
provenientes do contrato de gestão, ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de função 
temporária de direção, gerência ou assessoria. 

§ 4° O servidor cedido ficará sujeito aos processos de avaliação de desempenho e de metas de 
desempenho, institucionais e individuais, aplicados aos empregados da Adaps, observadas as regras 
estabelecidas para o desenvolvimento e para a percepção da gratificação de desempenho do cargo efetivo. 
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§ 5° Os servidores cedidos nos termos do caput deste artigo poderão ser de l idos a qualquer 
tempo ao Ministério da Saúde por decisão da Adaps. 

Art. 32. Caso seja admitido em programa de residência médica da especialidade clínica médica 
(medicina interna), na forma do art. 2° da Lei n°6.932,  de 7 de  julho de 1981, o médico aprovado no exame 
de que trata o inciso III do caput do art. 27 desta Lei será beneficiado com a redução de 1 (um) ano na 
duração do referido programa de residência, desde que as atividades desenwlvidas ao longo do curso de 
formação sejam compatíveis com os requisitos mínimos do componente ambulatorial desse programa de 
residência. 

§ 1° É facultado ao médico residente dispensar o benefício de que trata o caput deste artigo. 

§ 2° Para o médico residente beneficiado na forma do caput deste artigo, o programa de residência 
médica terá suas atividades adaptadas, de modo a permitir-lhe cumprir os requisitos mínimos do programa 
referentes ao seu componente hospitalar. 

PROCESSO N° 
Art. 33. (VETADO). 

FOLHA N°  OIS 

Art. 34. A Lei n° 12.871,  de 22 de outubro de 2013, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 23-A: 

"Art. 23-A  Será reincorporado ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, na 
forma do inciso II do caput do art. 13 desta Lei, pelo prazo improrrogáNdel de 2 
(dois) anos, o médico intercambista que atender cumulativamente aos 
seguintes requisitos: 

I - estar no exercício de suas atividades, no dia 13 de novembro de 
2018, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, em razão do 80° 
Termo de Cooperação Técnica para implementação do Projeto Ampliação do 
Acesso da População Brasileira à Atenção Básica em Saúde, firmado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e a Organização Pan-Americana da 
Saúde/Organização Mundial da Saúde; 

II - ter sido desligado do Projeto Mais Médicos para o Brasil em virtude 
da ruptura do acordo de cooperação entre o Ministério da Saúde Pública de 
Cuba e a Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde para a oferta de médicos para esse Projeto; e 

III - ter permanecido no território nacional até a data de publicação da 
Medida Provisória n° 890,  de 1° de agosto de 2019, na condição de 
naturalizado, residente ou com pedido de refúgio." 

Art. 35. (VETADO). 

Art. 36. Ficam rewgados os arts. 6° e 7° da Lei n° 12.871,  de 22 de outubro de 2013. 

Art. 37. Esta Lei não altera a execução do Projeto Mais Médicos para o Brasil, previsto na Lei n° 
12.871,  de 22 de outubro de 2013, nem as demais normas sobre o tema. 

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de dezembro de 2019; 1982 da Independência e 1312 da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Luiz Henrique Mandetta 
Onyx Lorenzoni 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 19.12.2019 
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LEI N°4.320, DE 17/03/64 

Estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal. 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

PROCESSO N°

FOLHA N Ot6

Art. 1° Esta Lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de acordo com o disposto no artigo 5°, inciso XV, letra b, da 
Constituição Federal. 

Titulo I - DA LEI DE ORÇAMENTO 
Capitulo I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2° A Lei de Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa, de forma a evidenciar a política econômico-
financeira e o programa de trabalho do Govemo, obedecidos os princípios de unidade, universalidade e anualidade. 

§ 10 - Integrarão a Lei de Orçamento: 
I - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo; csa 
II - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas na forma do Anexo n° 1; 
III - quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; 
IV - quadro das dotações por órgãos do Governo e da administração. 

§ 2° - Acompanharão a Lei de Orçamento: 
I - quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais; 
II - quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos números 6 a 9; 

III - quadro demonstrativa do programa anual de trabalho do Governo em termos de realização de obras e de 
prestação de serviços. 

Art. 30 A Lei de Orçamento compreenderá todas as receitas, inclusive as de operações de crédito autorizadas em lei. 

Parágrafo único - Não se consideram para os fins deste artigo as operações de crédito por antecipação de receita 
as emissões de papel-moeda e outras entradas compensatórias no ativa e passivo financeiros. 

Art. 4° A Lei de Orçamento compreenderá todas as despesas próprias dos órgãos do Governo e da administração 
centralizada, ou que por intermédio deles se devam realizar, observado o disposto no artigo 2°. 

Art. 5° A Lei de Orçamento não consignará dotações globais destinadas a atender indiferentemente a despesas de 
pessoal, material, serviços de terceiros, transferências ou quaisquer outras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu 
parágrafo único. 

Art. 6° Todas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções. 
§ 1° - As cotas de receita que uma entidade pública deva transferir a outra incluir-se-ão, como despesa, no 

orçamento da entidade obrigada à transferência e, como receita, no orçamento da que as deva receber. 
§ 2° - Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o cálculo das cotas terá por base os dados apurados no 

balanço do exercício anterior àquele em que se elaborar a proposta orçamentária do Governo obrigado à transferência. 

Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para: 
I - abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as disposições do artigo 43;
II - realizar em qualquer mês do exercício financeiro operações de crédito por antecipação da receita, para atender a 

insuficiência de caixa. ra 
§ 1° - Em casos de déficit, a Lei de Orçamento indicará as fontes de recursos que o Poder Executiva fica autorizado 

a utilizar para atender à sua cobertura. 
§ 2° - O produto estimado de operações de crédito e de alienação de bens imóveis somente se incluirá na receita 

quando umas e outras forem especificamente autorizadas pelo Poder Legislativo em forma que juridicamente possibilite 
ao Poder Executivo realizá-las no exercício. 

§ 3° - A autorização legislativa a que se refere o parágrafo anterior no tocante a operações de crédito poderá constar 
da própria Lei de Orçamento. 

Art. 8° A discriminação da receita e da despesa de cada órgão do Governo ou unidade administrativa a que se refere o 
artigo 2° § 1°,  incisos III e IV, obedecerá à forma do Anexo n° 2. 

§ 1° - Os itens da discriminação da receita e da despesa mencionada nos artigos 11, §  4°, e 13, serão identificados 
por números de código decimal, na forma dos Anexos 3 e 4. 

§ 20 - Completarão os números do código decimal referido no parágrafo anterior os algarismos caracterizadores da 
classificação funcional da despesa, conforme estabelece o Anexo n° 5. 

§ 3° - O código geral estabelecido nesta Lei não prejudicará a adoção de códigos locais. 

Titulo I - DA LEI DE ORÇAMENTO 
Capítulo II- DA RECEITA 
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forma da legislação própria, como Dívida Ativa, em registro próprio, após apurada a sua liquidez e certeza e a 
respectiva receita será escriturada a esse título. 

§ 2° - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 
tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, 
tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem 
ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de 
serÀços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 
definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de sub-rogação de 
hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. 

§ 3° - O valor do crédito da Fazenda Nacional em moeda estrangeira será convertido ao correspondente valor na 
moeda nacional à taxa cambial oficial, para compra, na data da notificação ou intimação do devedor, pela autoridade 
administrativa, ou, à sua falta, na data da inscrição da Dívida Ativa, incidindo, a partir da conversão, a atualização 
monetária e os juros de mora, de acordo com preceitos legais pertinentes aos débitos tributários. 

§ 40 - A receita da Dívida Ativa abrange os créditos mencionados nos parágrafos anteriores, bem como os valores 
correspondentes à respectiva atualização monetária, à multa e juros de mora e ao encargo de que tratam o art. 1° do 
Decreto-lei n° 1.025, de 21 de outubro de 1969, e o art. 3° do Decreto-lei n° 1.645, de 11 de dezembro de 1978. 

§ 50 - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Título V - DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

Art. 40. São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei do 
Orçamento. PROCESSO 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária especifica;
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou 

calamidade pública. 

Art. 42. Os créditos suplementares especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer 
à despesa e será precedida de exposição justificativa. 

§ 1° - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: 
I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
II - os provenientes de excesso de arrecadação; 
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais autorizados 

em lei; e 
IV - RB o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo 

realizá-las. 
§ 2° - Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativa financeiro e o passivo financeiro, 

conjugando-se, ainda os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas. 
§ 30 - Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positiva das diferenças, acumuladas 

mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 
§ 40 - Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á importância 

dos créditos extraordinários abertos no exercício. 

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que deles dará imediato 
conhecimento ao Poder Legislativa. 

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que forem abertos, salvo expressa 
disposição legal em contrário, quanto aos especiais e extraordinários. 

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie do mesmo e a classificação da despesa, até 
onde for possível. 

Título VI - DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 
Capitulo 1 - DA PROGRAMAÇÃO DA DESPESA 

Art. 47. Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento e com base nos limites nela fixados, o Poder 
Executivo aprovará um quadro de cotas trimestrais da despesa que cada unidade orçamentária fica autorizada a utilizar. 

Art. 48. A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá aos seguintes objetivas: 
a) assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil, a soma de recursos necessários e suficientes à melhor 

execução do seu programa anual de trabalho; 
b) manter, durante o exercício, na medida do possível, o equilíbrio entre a receita arrecada e a despesa realizada, de 

modo a reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de tesouraria. 

Art. 49. A programação da despesa orçamentária para efeito do disposto no artigo anterior, levará em conta os créditos 

adicionais e as operações extra-orçamentárias. 

https://~cml.pr.g ovbr/cons/lef/LF4320.htm 7/35 
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LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 

§ 1° A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 
em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites 
e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade 
social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação 
de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

§ 2° As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. 

§ 3° Nas referências: 
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos: 
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o 

Poder Judiciário e o Ministério Público; 
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de 

Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do 
Município. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 
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Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual 
e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1° Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas 
da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam 
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e 
não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2° A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3° Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4° As normas do caput constituem condição prévia para: 
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3° do art. 182 da 

Constituição. 

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal 
de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruidos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 
para seu custeio. 

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de comprovação de 
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
referido no § 1° do art. 4°, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3° Para efeito do § 2°, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 

§ 4° A comprovação referida no § 2°, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5° A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das 
medidas referidas no § 2°, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6° O disposto no § 1° não se aplica às despesas destinadas ao serviço da divida nem 

ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

r Decisão da Presidência: 

1. Recebi do setor de protocolo a Mensagem de N° 060/2022 do Projeto 
de Lei N° 058/2022 -• Com o seguinte assunto: "Autoriza o poder 
executivo a conceder auxilio financeiro exclusivamente aos médicos 
pelo Brasil e dá outras providências." 

2. Autue-se o presente Projeto de Lei. 

3. Inclua-se em pauta para apresentação e leitura. 

Presidente Kennedy/ES, 21 de Outubro de 2022. 

facima roi la Batista 
Presidente da Câmara u#/icJp4j de Presidente Kennedv/ES. 

RUA ATILA VIVACQUA, N. 89 CENTRO - CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY - CMPK 
FONE/FAX (28) 3535.1353 - CNP,' 00.683.81910001-09. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER TÉCNICO JURÍDICO 

PROJETO DE LEI N°. 058/2022. 

AUTORIA — Poder Executivo Municipal de Presidente Kennedy-ES. 

CONSULENTE — Câmara Municipal de Presidente Kennedy 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei n°. 058/2022, de autoria do Poder Executivo 

Municipal de Presidente Kennedy-ES., o qual "Autoriza o Poder Executivo 

a Conceder Auxílio Financeiro Exclusivamente aos Médicos Bolsistas 

Participantes do Programa Médicos pelo Brasil e dá outras providências". 

Justifica a proposição alegando que objetiva conceder auxílio aos médicos 

participantes do Programa Médicos Pelo Brasil instituído pelo Governo 

Federal no âmbito da Atenção Primária à Saúde do Sistema Único de 

Saúde (SUS) por meio da Lei Federal n° 13.958, de 18 de dezembro de 

2019, que tem por finalidade fomentar a prestação de serviços médicos em 

locais de dificil provimento ou alta vulnerabilidade, e ainda, fomentar a 

especialização de médicos especialistas em medicina de família e 

comunidade, que visa substituir o Programa Mais Médicos, instituído pela 

Lei Federal n° 12.871, de 22 de outubro de 2013. 

O Município de Presidente Kennedy se inscreveu no Programa e atendendo 

ao chamamento dos Municípios aderidos ao Programa Médicos pelo Brasil, 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N°. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. 
FONE/FAX (28) 3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

listados no Anexo I, do edital SAPS/MS n° 13, de 17 de agosto de 2022, 

para firmarem termo de adesão e compromisso ao Programa e manifestar 

expresso conhecimento da nova legislação instituída por meio da Portaria 

GM/MS n° 3.193/2022, o qual foi firmado pelo município de Presidente 

Kennedy em 23/08/2022. 

Dispensada a apresentação de Relatório de impacto orçamentário em 

atendimento a Lei n 101/200. 

É o relatório.. 

FUNDAMENTAÇÃO. 

Legitimidade para a iniciativa legislativa é regular, nos termos da Lei 

Orgânica Municipal: 

Art. 47 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito, as leis que 
disponham sobre: 
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou 
empregos públicos na administração direta e indireta ou aumento 
de sua remuneração; 
II - servidores públicos, seu Regime Jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria; 
III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais 
e órgãos da administração pública; 
IV - matéria orçamentária, e a que autorizam a abertura de créditos 
ou conceda auxílios, prêmios e subvenções. 
Parágrafo Único - Não será permitido aumento da despesa prevista 
nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, nem nos de 
competência exclusiva da Mesa da Câmara Municipal. 

RUA ATILA VIVACQUA, N°. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequa perfeitamente aos 

princípios da Competência Legislativa assegurados ao Município, 

insculpidos no artigo 37, X, da Constituição da República: 

Art. 37. A Administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 

trata o § 4, do art. 39, somente poderão ser fixados ou alterados 

por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 

Quanto ao interesse público, o mesmo está presente, tendo em vista a 

importância da valorização dos médicos bolsistas participantes do 

Programa Médicos pelo Brasil, instituído pelo Governo Federal por meio 

da Lei Federal n° 13.958, de 18 de dezembro de 2019, como elemento 

essencial para alcançar os resultados esperados na eficiência dos serviços 

públicos municipais de saúde, em especial os prestados através do SUS. 

Quanto à legalidade, há que se registrar que nos termos dos artigos 40, 41, 

42 e 43 da Lei Federal n° 4.320/64, autoriza o Município a promover 

abertura de crédito adicional suplementar especial ao Orçamento do 

Município para fazer face às despesas de pagamento do auxílio financeiro 

aos médicos participantes do Programa Médicos pelo Brasil acima citados, 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N°. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

cuja transferência se fará através de criação da rubrica "Outros Auxílios 

Financeiros a Pessoa Física", conforme art. 4° da proposição. 

Portanto, em detrimento do acima exposto, não se verifica óbice jurídico a 

presente proposição. 

Análise meritória a cargo dos Excelentíssimos Vereadores.. 

Quanto à forma, a proposição é apresentada em observância ao Regimento 

Interno da Casa, a rigor de seu artigo 131, estando redigida em "termos 

claros e sintéticos". Adequada ainda, ao disposto na Lei Complementar 

95/1998, em seus artigos 10 e 11. 

CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, a proposição encontra-se regularmente apresentada, sendo 

o autor legítimo para a sua iniciativa, estando ainda em consonância com as 

disposições regimentais, em sua forma. 

No mais, não se verifica óbice jurídico, cabendo aos Excelentíssimos 

Vereadores a análise meritória da proposição. 

S.M.J., é o parecer. 

Presidente Kneçi, ES, 26 de outubro de 2022. 

JOS PIASSI 

Assessor Jurídico 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei n° 058/2022 que "AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO EXCLUSIVAMENTE 

AOS MÉDICOS BOLSISTAS PARTICIPANTES DO PROGRAMA MÉDICOS 

PELO BRASIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", foi apresentado e lido na 

38 Sessão Ordinária do dia 27 de outubro de 2022, no Plenário da Câmara 

Municipal de Presidente Kennedy. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy — ES, 27 de outubro de 2022. 

Cleide'-d- Oliveira Souza 
Assistente Legislativa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, E SERVIÇO 

PÚBLICO E REDAÇÃO. 

A Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação da Câmara 

Municipal de Presidente Kennedy-ES, em reunião realizada na forma 

regimental, profere o seguinte parecer quanto à proposição abaixo epigrafada, 

na forma que segue: 

IDENTIFICAÇÃO: 

Projeto de Lei n°. 058/2022. 

Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO 

FINANCEIRO EXCLUSIVAMENTE AOS MÉDICOS BOLSISTAS 

PARTICIPANTES DO PROGRAMA MÉDICOS PELO BRASIL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Autoria: Prefeito Municipal de Presidente Kennedy. 

RELATÓRIO: 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Prefeito Municipal, que AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO 

EXCLUSIVAMENTE AOS MÉDICOS BOLSISTAS PARTICIPANTES DO 

PROGRAMA MÉDICOS PELO BRASIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Justifica a proposição, visto que o município de Presidente Kennedy, atendeu a 

todas as etapas detalhadas no Edital SAPS/MS n° 11/2021/2021, para o 

Programa Médicos pelo Brasil, iniciado pela declaração de manifestação de 

interesse, e formalização de Termo de Adesão e Compromisso dos Municípios 

ao Programa, obtendo êxito na disponibilização de 02 (duas) vagas, sendo 01 

(uma) vaga de Tutor Clínico e 01 (uma) vaga de Médico Bolsista. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Registra-se, que a Secretaria de Atenção Primária á Saúde do Ministério da 

Saúde (SAPS/MS), publicou edital SAPS/MS n° 13, de 17 de agosto de 2022, 

com objetivo de realizar chamamento dos municípios aderidos ao Programa 

Médicos pelo Brasil, listados no anexo I do referido edital, para firmarem termo 

de adesão e compromisso ao programa, para manifestar expresso 

conhecimento acerca da nova obrigação instituída por meio da Portaria GM/MS 

n° 3.193/2022, o qual foi firmado pelo Município de Presidente Kennedy, em 

23/08/2022. 

Parecer Jurídico Acostados aos autos. 

Dispensado o relatório de impacto orçamentário e financeiro conforme art.16 da 

Lei 101/2000, por se tratar de despesa com recursos previstos no orçamento 

municipal. 

É o relatório. 

PARECER: 

Legitimidade para a iniciativa legislativa é regular, nos termos da Lei 

Orgânica Municipal: 

Art. 47 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito, as leis 

que disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções 

ou empregos públicos na administração direta e indireta 

ou aumento de sua remuneração; 

II - servidores públicos, seu Regime Jurídico, provimento 

de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

RUA ATILA VIVACQUA, N°. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

E ainda: 

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias 

Municipais e órgãos da administração pública; 

IV - matéria orçamentária, e a que autorizam a 

abertura de créditos ou conceda auxílios, prêmios e 

subvenções. 

Parágrafo Único - Não será permitido aumento da 

despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do 

Prefeito, nem nos de competência exclusiva da Mesa da 

Câmara Municipal. 

Art. 67 - Compete privativamente ao Prefeito 

Municipal, além de outras atribuições previstas em lei: 

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, na forma da lei; 

Em síntese, o Projeto em questão está amparado nos artigos 40, 41, 42 e 43 

da Lei Federal n° 4.320/64. 

Desta forma, a matéria concerne em atos de gestão superior, sendo de alçada 

do Executivo Municipal. 

Sem óbice jurídico, conforme parecer jurídico emitido nos autos. Presentes o 

interesse público, cabendo ao Executivo prover a sua gestão, gerir o seu 

RUA ATILA VIVACQUA, N°. 89, CENTRO, CEP 29.350-000, PRESIDENTE KENNEDY- ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

orçamento, sua capacidade tributária e fazer o seu aprimoramento, sempre 

submetendo ao Legislativo. 

Ante o exposto, conclui-se pela constitucionalidade da proposição, sendo 

favorável ao seu mérito. 

CONCLUSÃO: 

Por unanimidade de seus membros, esta Comissão de Constituição e Justiça, 

Serviço Público e Redação acompanhando o voto do relator profere PARECER 

FAVORÁVEL  à presente proposição, opinando por sua regular tramitação da 

proposição até deliberação do plenário da Câmara. É o parecer. 

Presidente Kennedy, ES, 01 de Novembro de 2022. 

Bartolomeu Barboza Gomes Jhonatán Batista Mota 

Presidente Vice-Presidente 

José Antônio Barreto da Silva 

Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, 

FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E TOMADA DE CONTAS. 

A Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle E 

Tomada De Contas da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, em reunião 

realizada na forma regimental, profere o seguinte parecer quanto à proposição 

abaixo epigrafada, na forma que segue: 

IDENTIFICAÇÃO: 

Projeto de Lei n°. 058/2022. 

Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO 

FINANCEIRO EXCLUSIVAMENTE AOS MÉDICOS BOLSISTAS 

PARTICIPANTES DO PROGRAMA MÉDICOS PELO BRASIL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Autoria: Prefeito Municipal de Presidente Kennedy. 

RELATÓRIO: 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Prefeito Municipal, que AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO 

EXCLUSIVAMENTE AOS MÉDICOS BOLSISTAS PARTICIPANTES DO 

PROGRAMA MÉDICOS PELO BRASIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Justifica a proposição, visto que o município de Presidente Kennedy, atendeu a 

todas as etapas detalhadas no Edital SAPS/MS n° 11/2021/2021, para o 

Programa Médicos pelo Brasil, iniciado pela declaração de manifestação de 

interesse, e formalização de Termo de Adesão e Compromisso dos Municípios 

ao Programa, obtendo êxito na disponibilização de 02 (duas) vagas, sendo 01 

(uma) vaga de Tutor Clínico e 01 (uma) vaga de Médico Bolsista. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Registra-se, que a Secretaria de Atenção Primária á Saúde do Ministério da 

Saúde (SAPS/MS), publicou edital SAPS/MS n° 13, de 17 de agosto de 2022, 

com objetivo de realizar chamamento dos municípios aderidos ao Programa 

Médicos pelo Brasil, listados no anexo I do referido edital, para firmarem termo 

de adesão e compromisso ao programa, para manifestar expresso 

conhecimento acerca da nova obrigação instituída por meio da Portaria GM/MS 

n° 3.193/2022, o qual foi firmado pelo Município de Presidente Kennedy, em 

23/08/2022. 

Parecer Jurídico Acostados aos autos. 

Dispensado o relatório de impacto orçamentário e financeiro conforme art.16 da 

Lei 101/2000, por se tratar de despesa com recursos previstos no orçamento 

municipal. 

É o relatório. 

PARECER 

Regular quanto aos seus aspectos formais. Em seu mérito, não existem óbices 

à sua aprovação, vide parecer jurídico aos autos, e presente o interesse 

público cabendo ao Poder Executivo prover a sua gestão, gerir o seu 

orçamento e fazer o seu aprimoramento, sempre submetendo ao Legislativo. 

Em síntese, o Projeto em questão está amparado nos artigos 40, 41, 42 e 43 

da Lei Federal n° 4.320/64, e artigos 47 inciso IV, 67 inciso VII, da Lei Orgânica 

Municipal. 

Dispensado o relatório de impacto orçamentário e financeiro conforme art.16 da 

Lei 101/2000, por se tratar de despesa com recursos previstos no orçamento 

municipal. 
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PROCESSO N°

FOLHA N° N° 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

É como voto. 

CONCLUSÃO: 

Por unanimidade de seus membros, esta Comissão de Finanças, Economia, 

Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas profere PARECER 

FAVORÁVEL a presente proposição opinando por sua regular tramitação até 

deliberação do plenário da Câmara Municipal. É o parecer. 

Em Presidente Kennedy-ES, 01 de Novembro de 2022. 

Ulisses Matta de Araújo 

Presidente 

Tértío J rdã Gomes 

Membro 

Antônio Araújo lima 

Vice-Presidente 
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FOLHA N 

CÂMARA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
Cg-reno nn r9DÍPITA SA AITO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei N° 058/2022 que "AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO EXCLUSIVAMENTE 

AOS MÉDICOS BOLSISTAS PARTICIPANTES DO PROGRAMA MÉDICOS 

PELO BRASIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", foi submetido à discussão 

e 1' e 2 votação, 38' Sessão Ordinária do dia 03 de novembro de 2022 da 

Câmara Municipal de Presidente Kennedy. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy - ES, 03 de novembro de 2022. 

Cleide de Oliveira Souza 
Assistente Legislativa 
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PROTOCOLO. PMPK N° 029824/2022 
CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ENCAMINHA AUTÓGRAFO DE LEI N° 08/1112022 057/2022, OFICIO N° 146/2022. 13:23:20 

CÂNIAR4 

OFÍCIO/CMPK/ N°. 146/2022. 

VNEDY 

1 

Presidente Kennedy — ES, 03 de novembro de 2022. 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Sr. Dorlei Fontão da Cruz. 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Encaminha Autógrafo de Lei n° 057/2022. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o Autógrafo de Lei n° 057/2022, referente ao Projeto 

de Lei n° 058/2022, de Autoria do Poder Executivo Municipal, o qual "AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO EXCLUSIVAMENTE 

AOS MÉDICOS BOLSISTAS PARTICIPANTES DO PROGRAMA MÉDICOS PELO 

BRASIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", regularmente aprovado pelo Plenário da 

Câmara Municipal na forma de seu Regimento Interno. 

Solicito, após as devidas providências, o envio da Lei com a devida publicação 

para arquivamento. 

Atenciosamente, 

Jacimar Mb 1a Batista 
Presidente da Çft,mara Municipal de 

Presiden ennedy- ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 057/2022 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER 
AUXÍLIO FINANCEIRO EXCLUSIVAMENTE AOS 
MÉDICOS BOLSISTAS PARTICIPANTES DO 
PROGRAMA MÉDICOS PELO BRASIL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do 
Espirito Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte projeto de lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder ajuda de custo, 
exclusivamente aos médicos bolsistas participantes do Programa Médicos pelo Brasil, 
instituído pelo Governo Federal por meio da Lei Federal n° 13.958, de 18 de dezembro de 
2019, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. O repasse que trata o caput deste artigo será concedido aos 
médicos bolsistas que estejam em efetivo cumprimento dos deveres assumidos junto 
ao Ministério da Saúde e o Município de Presidente Kennedy, por ocasião da adesão 
ao Programa Médicos Pelo Brasil. 

Art. 2°. A ajuda de custo que trata o Art. 1° desta Lei será concedida por meio 
de recurso pecuniário no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais), repassado 
mensalmente ao médico bolsista lotado no município de Presidente Kennedy/ES, 
integrante do Programa Médicos Pelo Brasil. 

Art. 3°. Os benefícios de que tratam esta Lei somente serão concedidos aos 
profissionais de saúde remunerados diretamente pelo Governo Federal, sem vínculo 
empregatício com o Município de Presidente Kennedy/ES, e somente quando houver 
exigência expressa no Programa instituído pelo Governo Federal, consignando o 
Município como responsável por tais despesas. 

Art. 4°. Para a execução desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado, nos 
termos dos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei Federal n° 4.320/64, a abrir Crédito Adicional 
Suplementar Especial ao Orçamento do Município de Presidente Kennedy — ES, no 
valor de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) para o exercício financeiro de 2022, 
referente aos Recursos Orçamentários do Fundo Municipal de Saúde de Presidente 
Kennedy, para promover inclusão da rubrica "Outros Auxílios Financeiros a Pessoa 
Física" conforme abaixo: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/atividade — IMPLANTAÇÃO/IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA MÉDICOS PELO 
BRASIL: 

órgão: 024 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unid. Orçamentária: 004 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 SAÚDE 
Subfunção: 301 ATENÇÃO BÁSICA 
Programa: ' 023 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

Projeto/Atividade: IMPLANTAÇÃO/IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA 
MÉDICOS PELO BRASIL 

Elemento de 
Despesa: 

33904800 
000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 

Valor 13.200,00 FONTE DE RECURSO: 199000000000 OUTRAS 
DESTINAÇÕES VINCULADAS DE RECURSOS 

Art. 50. Serão utilizados como fonte de recursos para fazer face à abertura do 
Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 4° desta Lei, a anulação no valor total 
de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) da seguinte dotação: 

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/atividade — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL: 

Fundo Municipal de Saúde - FICHA 136 

Órgão: 024 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unid. Orçamentária: 004 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 SAÚDE 
Subfunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Pro grama: 027 ASSISTÊNCIA INTEGRAL, AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR 

Projeto/Atividade: 2.019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

Elemento de 
Despesa: 33903600000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 

FÍSICA 

Valor 13.200,00 
FONTE DE RECURSO: 124000000000 — ROYALTIES 
DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS Á 
SAÚDE 

Art. 6°. O Crédito Adicional Especial de que trata esta Lei será aberto por 
Decreto Municipal, passando a fazer parte do presente PPA 2022/2925, assim como 
da LOA 2022 e nos anos subsequentes. 
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FOLHA N  0317 beS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 7°. Fica dispensada a apresentação de impacto orçamentário e financeiro 
a que se refere o § 5°, do art. 17, da Lei Complementar n° 101/2000, por se tratar de 
despesa com recursos previstos no orçamento municipal. 

Art. 8°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Kenned / 03 de novembro de 2022. 

Jacimar ila Batista 
Presidente mara Municipal 

de Presidefite Kennedy/ES. 
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PROCESSO N°._525.5a/. 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N° 1.616, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER 
AUXÍLIO FINANCEIRO EXCLUSIVAMENTE AOS 
MÉDICOS BOLSISTAS PARTICIPANTES DO 
PROGRAMA MÉDICOS PELO BRASIL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder ajuda de 
custo, exclusivamente aos médicos bolsistas participantes do Programa Médicos 
pelo Brasil, instituído pelo Governo Federal por meio da Lei Federal n° 13.958, de 18 
de dezembro de 2019, nos termos desta Lei 

Parágrafo único. O repasse que trata o caput deste artigo será concedido 
aos médicos bolsistas que estejam em efetivo cumprimento dos deveres assumidos 
junto ao Ministério da Saúde e o Município de Presidente Kennedy, por ocasião da 
adesão ao Programa Médicos Pelo Brasil. 

Art. 2°. A ajuda de custo que trata o Art. 1° desta Lei será concedida por meio 
de recurso pecuniário no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais), repassado 
mensalmente ao médico bolsista lotado no município de Presidente Kennedy/ES, 
integrante do Programa Médicos Pelo Brasil. 

Art. 30. Os benefícios de que tratam esta Lei somente serão concedidos aos 
profissionais de saúde remunerados diretamente pelo Governo Federal, sem vínculo 
empregatício com o Município de Presidente Kennedy/ES, e somente quando 
houver exigência expressa no Programa instituído pelo Governo Federal, 
consignando o Município como responsável por tais despesas. 

Art. 4°. Para a execução desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado, nos 
termos dos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei Federal n° 4.320/64, a abrir Crédito 

Adicional Suplementar Especial ao Orçamento do Município de Presidente Kennedy 
— ES, no valor de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) para o exercício 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

financeiro de 2022, referente aos Recursos Orçamentários do Fundo Municipal de 
Saúde de Presidente Kennedy, para promover inclusão da rubrica "Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoa Física" conforme abaixo: 

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/atividade — IMPLANTAÇÃO/IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA MÉDICOS 
PELO BRASIL: 

órgão: 024 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unid. Orçamentária: 004 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 SAÚDE 
Subfunção: 301 ATENÇÃO BÁSICA 
Programa: 023 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

Projeto/Atividade: IMPLANTAÇÃO/IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA 
MÉDICOS PELO BRASIL 

Elemento de 
Despesa: 33904800000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA 

FÍSICA 

Valor 13.200,00 FONTE DE RECURSO: 199000000000 OUTRAS 
DESTINAÇÕES VINCULADAS DE RECURSOS 

Art. 5°. Serão utilizados como fonte de recursos para fazer face à abertura do 
Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 4° desta Lei, a anulação no valor 
total de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) da seguinte dotação: 

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/atividade — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL: 

Fundo Municipal de Saúde - FICHA 136 

Órgão: 024 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unid. Orçamentária: 004 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 SAÚDE 
Subfunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Programa: 027 
ASSISTÊNCIA INTEGRAL, AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR 

Projeto/Atividade: 2.019 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

Elemento de 
Despesa: 33903600000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
FÍSICA 

Valor 13.200,00 
FONTE DE RECURSO: 124000000000 — ROYALTIES 
DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS Á 
SAÚDE 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art. 6°. O Crédito Adicional Especial de que trata esta Lei será aberto por 
Decreto Municipal, passando a fazer parte do presente PPA 2022/2025, assim como 
da LOA 2022 e nos anos subsequentes. 

Art. 7°. Fica dispensada a apresentação de impacto orçamentário e 
financeiro a que se refere o § 50, do art. 17, da Lei Complementar n° 101/2000, por 
se tratar de despesa com recursos previstos no orçamento municipal. 

Art. 8°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Kennedy/ES, 08 de novembro de 2022. 

Dorlei Fontão da Cruz 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

-hà 'rï• Iiç rh 0'3 IltY\s> 

Publicado na forma do Art. 69 da Lei Crganica Municipal, 
com redação dada pela Emenda n° 014. de 09/05/2019. 
Em 

Servidor: 
03  /  11  tirt0z2.1-

Foi putkicado na forma do Ar169 da Lei Orginica 

Mariciçal ntdaçie dada pela emenda n5014, 

De 0~19. 

DIÉEQYI 1 _ 
serndoria 

Nesidenie Kenaedy-ES 
anon 

PROTOCOLO CÂMARA P.K. 
•.10 003663/2022 

08111/2022 - 16:48:21 

Prefeitura de P Kennedy/ES 

LEI N °1 616, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 
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